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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 

ATA SOBRE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Aos 04 quatro dias do mês de agosto do ano de 2021 às 15:00, no 
Núcleo de Licitações e Contratos reuniram-se a Comissão 
Permanente de Licitação instituída pelo Decreto nº 16/2021 junto 
com o Sr. Youssef Saliba (Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo) e o Sr. Ronaldo Ângelo de Almeida (Secretário Municipal 
de Planejamento, Habitação e Urbanismo), para tratar sobre falha 
que foi observada no processo apenas quando foi-se fazer o 
lançamento na plataforma “Mais Brasil”. Observou-se que muito 
embora o aviso de Edital tenha sido feito no Diário Oficial do Estado, 
no site oficial do Município, no Portal da Transparência, no Diário 
Oficial do Município e no Jornal Correio do Estado, por um lapso 
faltou fazer a publicação no Diário Oficial da União. Fato este 
decorrente do volume de serviços dos setores de planejamento e de 
licitação o que ocasionou uma falha na elaboração do objeto o qual 
não cita tratar-se de convênio federal bem como o número do 
convênio, e sendo assim culminou em se fazer a publicação do 
processo como se fosse uma obra a ser executada com recursos 
próprios. Por considerarmos a ausência da publicação no DOU 
exigida no inciso I do Art. 21 da Lei 8.666/93 como sendo insanável, 
pelo princípio da autotutela e da legalidade daremos 
prosseguimento a revogação/anulação do processo conforme 
previsto no Art. 49 da Lei 8.666/93 e consequentemente do Contrato 
nº 89/2021 conforme previsto no § 2

o
  do Art. 49 da Lei 8.666/93. 

Considerando que tal decisão acarretará no desfazimento do 
processo, para se garantir o contraditório e ampla defesa fica aberto 
o prazo de cinco dias úteis contados à partir da publicação da 
presente ata no Diário Oficial do município, sendo que após findo o 
prazo o processo seguirá para parecer da procuradoria jurídica 
conforme previsto no  § 3

o
  do Art. 49 da Lei 8.666/93. Fica desde já 

franqueado vistas do processo aos interessados.  

_____________________  
Murilo Faustino Rodrigues  
Presidente da CPL  

_______________________ 
Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

_______________________ 
Ramona Medina Ortiz  
Suplente da CPL 

___________________  
Youssef Saliba  

________________  
Ronaldo Ângelo de Almeida 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO E DO 
CONTRATO 

O Município de Aquidauana/MS por meio da Comissão Permanente 
de Licitação instituída pelo Decreto nº 16/2021, torna pública que 
por desatendimento ao inciso I do Art. 21 da Lei 8.666/93 tem a 
intenção de revogar do processo nº 74/2021 e consequentemente 
revogar o Contrato nº 89/2021. Para se garantir o contraditório e 
ampla defesa fica desde já aberto o prazo de 05 dias úteis, estando 
franqueado vistas do processo aos interessados. Informações ou 
recursos poderão ser solicitadas no e-mail 
licitacao.contratos@gmail.com endereçado à CPL. 

Aquidauana/MS, 05/08/2021 

Murilo Faustino Rodrigues – Presidente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 -  MENOR 
PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 189/2021 - PREGÃO 
ELETRONICO N. º 20/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 19 de agosto de 2021 às 09:00 horas (Horário de 
Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.gov.br/compras  

Objeto: Aquisição de veículo ambulância tipo D - pickup 4x4 - 
cabine simples confeccionado em baú de fibra de vidro, para 
transporte de pacientes. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Entrega das Propostas: a partir de 06/08/2021 às 09h00 (Horário 
de Brasília) no site www.gov.br/compras 

Abertura das Propostas: 19/08/2021 às 09:00 (Horário de Brasília) 
no site www.gov.br/compras. 

Aquidauana - MS, 04 de agosto de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

mailto:licitacao.contratos@gmail.com
http://www.gov.br/compras
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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HOMOLOGAÇÕES 

 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURIDICA E ADMINISTRATIVA Nº 007/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2020 

FIRMADO EM  04/08/2021 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E ZAMPIERI & LUFT ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

OBJETO: Constitui o objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica e 
administrativa na área previdenciária para o Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos de Aquidauana/MS - AQUIDAUANA PREV, 
por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da legislação vigente de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. 

VALOR: FICA acrescida ao valor original do contrato (007/2020) a 
importância de R$ 45.693,60 (quarenta e cinco mil seiscentos e 
noventa e três reais e sessenta centavos), que a prorrogação do 
contrato se manterá pelo valor inicial, sendo corrigido pela variação 
do IGPM/FGV, conforme acordado entre as partes. 

O valor mensal a ser pago pelo AQUIDAUANAPREV à 
CONTRATADA passa a ser de R$ 3.807,80 (três mil oitocentos e 
sete reais e oitenta centavos). 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente termo aditivo será 
de 12 (doze) meses, compreendido no período de 11/08/2021 a 
10/08/2022, sem interrupção sendo certo que poderá ser renovado 
por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei 
8.666/93, mediante Termo Aditivo. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - 
ZAMPIERI & LUFT ADVOGADOS ASSOCIADOS p/contratada. 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019855 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2021.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
028/2021.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Enio Romeiro Ravaglia-ME – Contratada. 

CNPJ n.º 12.186.526/0001-97. 

Objeto:  Aquisição pela Câmara Municipal de Aquidauana/MS, de 
trinta e duas placas de aço inox com moldura branca, para entrega 
em Sessão Solene de Título de Cidadão Aquidauanense. 

Valor:  R$ 8.320,00 (oito mil trezentos e vinte reais) 

Dotação: As despesas correrão pela Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.0100- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 05 de agosto de 2021. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da 
Costa Marques, CRC n.º014474-O-0, Contadora 
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